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O protagonismo surdo e o direito linguístico: nada sobre os surdos, sem os surdos

Link do Resumo em Libras: https://youtu.be/Rfu6H5Fvh70.


Resumo
O presente artigo visa a discutir o relevante papel desempenhado pelos movimentos surdos em nossa sociedade, desde as lutas travadas até as conquistas alcançadas. Neste texto, são elencadas as privações linguísticas e educacionais vivenciadas por esse público, os estereótipos a ele associados e sua relação hegemônica com as pessoas ouvintes. Por meio de um recorte do contexto histórico de luta dos movimentos surdos, evidencia-se o imprescindível papel de protagonismo das pessoas surdas nessas trajetórias. Por fim, propõem-se ações pedagógicas que incentivem os estudantes surdos a se tornarem protagonistas de suas próprias lutas, deixando de ser reféns de lideranças ouvintes que buscam ditar como devem viver.
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Deaf protagonism and linguistic rights: nothing about the deaf without the deaf


Abstract 
This article aims to discuss the important role played by Deaf movements in our society, from the struggles they have faced to the achievements they have attained. It outlines the linguistic and educational deprivations experienced by the Deaf community, the stereotypes associated with them, and their hegemonic relationship with hearing individuals. Through a historical overview of the Deaf movements’ struggles, the text highlights the essential role of Deaf individuals as protagonists in these journeys. Finally, it proposes pedagogical actions that encourage Deaf students to become the protagonists of their own struggles, breaking free from the control of hearing leaderships that attempt to dictate how they should live.
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Introdução

Os movimentos sociais cumprem um papel essencial em nossa sociedade ao longo dos séculos, pois são os responsáveis por lutar pela efetivação dos direitos de grupos minorizados, como exemplo: os negros, as mulheres, os idosos, pessoas com deficiências, comunidade LGBTQIAPN+ entre outros. Esses grupos se mobilizam com o objetivo de que políticas públicas, educacionais e até mesmo linguísticas sejam criadas ou implementadas, visando à redução das desigualdades existentes na atualidade.
Entre os movimentos existentes, temos os surdos, que têm se articulado contra ideologias ouvintistas que visam ao apagamento de sua vivência, cultura e identidade. Esse grupo minoritário defende muitas pautas, entre elas: o acesso pleno às diversas camadas da sociedade; a inclusão no mercado de trabalho em funções condizentes às formações que possuem; o ingresso equitativo na educação superior etc. Para tal, destaca-se, neste artigo, a defesa do bilinguismo como metodologia mais adequada na educação de crianças surdas. Em outras palavras, essa filosofia educacional sustenta que a Libras deve ser a língua de ensino de todos os conteúdos escolares e o português ensinado como segunda língua na modalidade escrita.
Atualmente, mesmo com a existência da legislação 14.191 — a qual estabelece a educação bilíngue de surdos como modalidade de ensino independente —, ainda há incidência de alunos surdos matriculados em escolas de natureza inclusivas. Essas instituições possuem metodologias voltadas a estudantes ouvintes, ou seja, mesmo a presença de um profissional tradutor e intérprete de Libras torna-se insuficiente já que o ensino não é propício à condição dos estudantes surdos. Como consequência, esses educandos são prejudicados em seus percursos escolares.
Além disso, o último modelo educacional citado não contempla em sua matriz curricular elementos essenciais na construção identitária de pessoas surdas falantes de língua de sinais. Ou seja, não basta a inserção da Libras se outros aspectos primordiais não forem elencados, como: cultura surda, literatura surda, surdidade, entre outros. À vista disso, percebe-se a importante função que a educação bilíngue desempenha para crianças surdas, pois sua proposta, para além do uso da Libras como língua de ensino dos conteúdos escolares, visa ao aprendizado de componentes que se aproximam de suas vivências e que os constituem como sujeitos surdos.
Portanto, a partir do exposto, este artigo pretende discutir os benefícios conquistados pelos movimentos surdos ao longo do tempo e as repercussões na educação de estudantes surdos. Além disso, este texto tem como objetivo propor ações escolares que evidenciem o papel de protagonismo dos alunos surdos em suas lutas, permitindo que compreendam a importância de a própria comunidade decidir o que é melhor para si.

1 Audismo e Ouvintismo

A vivência da comunidade surda, historicamente, é permeada de práticas capacitistas, nas quais, a partir da ideia equivocada de que os surdos são limitados, pessoas ouvintes se colocam na posição de responsáveis por decidir o que é melhor para esses indivíduos. Logo, a autonomia dos sujeitos surdos é desconsiderada. Até os dias atuais, persiste a concepção de que os surdos precisam ser “consertados", por serem considerados ouvintes com defeitos (Salles, 2004). Além disso, essa comunidade é frequentemente rodeada de estereótipos que colocam em dúvida sua capacidade de tomar decisões.
À vista disso, os surdos falantes de Libras sofrem por sua condição e pela língua que falam. Ademais, como mencionado, muitos ouvintes, de forma intencional ou não, exercem poder sobre os surdos. As pesquisas realizadas apontam dois termos cunhados pela primeira vez nos Estados Unidos e, posteriormente, amplamente difundidos, sendo estes: audismo (Humphries, 1977; Oliveira, 2020) e ouvintismo (Ladd, 1998; Oliveira, 2020).
O audismo foi utilizado pela primeira vez por Tom Humphries (1977) — professor e autor surdo. O termo designa a ação opressora, discriminatória e preconceituosa direcionada aos surdos. Na perspectiva de Souza (1998, p. 132), o audismo é “o empreendimento opressivo, sobre os surdos, conduzido por especialistas que afirmam servi-los. Refere-se ao sistema educacional que, detendo os saberes de ‘especialistas’, ocupa-se em produzir e legitimar julgamentos sobre a ‘surdez’ e os ‘surdos’". Em complemento, a autora traz dois pressupostos audistas, que são: (a) o pensamento de que a pessoa surda é constitutivamente inferior; (b) que a língua de sinais é prejudicial à aquisição da linguagem oral. Em outras palavras, as práticas audistas inferiorizam os surdos e as línguas de sinais[footnoteRef:1], logo, pautam-se em práticas que privilegiam a audição. Outrossim, a criação dessa terminologia pauta-se na relação que possui com outros conceitos como racismo e sexismo (Martins, Klein, 2012; Oliveira, 2020). [1:  A opção de colocar o termo no plural foi adotada para evidenciar duas questões: (a) cada país tem sua língua de sinais própria, desse modo, pensamentos de que as línguas de sinais são universais, são equivocados; (b) há estudos no Brasil que catalogaram outras línguas de sinais. Silva (2021) catalogou 21 línguas de sinais de diversos tipos (indígenas, de fronteiras, de regiões isoladas etc.). Rubim e Santos (2024) catalogaram especificamente 31 Línguas Indígenas de Sinais.] 

Posteriormente, Paddy Ladd (1998) ampliou o conceito de audismo, ao apresentar a ideia de ouvintismo como um agrupamento de práticas culturais e sociais postas às pessoas surdas. Em outras palavras, a pessoa surda é influenciada, entre muitos aspectos, pela aquisição da língua oral e desmerecimento da língua de sinais, com o objetivo de que o surdo se enquadre ao padrão ouvinte. Nesse mesmo pensamento, Rezende (2010, p. 87) disserta sobre como o ouvintismo afeta crianças e adultos surdos, a autora assinala que:

[...] dessa forma, a norma padrão ouvinte seja uma verdade legitimada sobre os sujeitos surdos, constituindo-os como corpos a corrigir e modelando-os para a normalização. Os surdos ficam aos caprichos da norma, e entram em cena as estratégias do corpo a corrigir, a ser normalizado, fora dos padrões normalizadores. São “entornados” neste sujeito a ser corrigido: a família, a escola, as clínicas e as instituições hospitalares.

As consequências dos ideais audistas e ouvintistas causaram inúmeros danos aos surdos. Um exemplo disso é que muitas famílias eram — e são ainda — orientadas a não permitir que seus filhos utilizem línguas de sinais, sob a crença de que essas seriam prejudiciais ao processo de ensino e aprendizagem. Entretanto, na atualidade, há estudos que refutam essas teorias, visto que as línguas de sinais são línguas naturais e completas (Stokoe, 1960; Wilcox; Occhino, 2017; Albuquerque, Xavier, 2022). Os surdos não se tornam melhores por adquirirem a capacidade de falar oralmente. Afinal, por intermédio das línguas de sinais, eles já têm acesso pleno às práticas linguísticas, como recepção e produção da língua, isto é, já possuem o uso eficiente da linguagem. 
Campello (2008; 2022), traz uma problematização ao cunhar o termo “surdo-mudo” — nomenclatura equivocada, visto que os surdos não possuem deficiência no aparelho fonoarticulatório —, a autora, que também é surda, utiliza essa terminologia estrategicamente para questionar e se posicionar contra práticas ouvintistas. Campello (2008, p. 18) assinala que: 

Esse espaço da normalidade nunca existiu entre nós. Fomos subjugados, forçados a ser normais, mas continuamos sinalizando sem usar o recurso da fala ou da oralização. Na verdade, os surdos-mudos têm orgulho de serem chamados assim. O próprio ouvintismo criou a imagem de estereótipo para dissimular que a oralização é importante para a comunidade surda-muda, o que não é verdade. O oralismo é uma ilusão. Assim como os “brancos” que tentam reverter a cultura dos “negros”.

Em suma, essa relação hegemônica busca apagar os aspectos culturais e linguísticos da pessoa surda. As proposições do ouvintismo privilegiam as práticas ouvintes como modelo a ser seguido. Contudo, os surdos, assim como a autora, têm se posicionado contra essas práticas, valorizando sua língua, cultura e demais elementos que os constituem como grupo identitário.

2 Contexto educacional

A educação de surdos é discutida desde a Antiguidade. O filósofo Aristóteles, por exemplo, defendia a ideia de que, pela ausência da expressão oral, as pessoas surdas não possuíam linguagem e, consequentemente, eram incapazes de pensar, além disso, acreditava que, dentre todos os sentidos, a audição é a que mais contribui para aquisição de conhecimentos (Aristóteles, 1938). Pensamentos como o do filósofo reverberam até os dias atuais em que há a validação apenas das línguas orais em detrimento das línguas sinalizadas.
Para além dos debates feitos por pessoas ouvintes sobre as capacidades cognitivas de pessoas surdas, discutia-se qual o método mais adequado para a educação desse grupo. Havia muitas as abordagens utilizadas, entre elas: a oralização e a língua de sinais (específica de cada localidade). A primeira refere-se ao ensino de habilidades de leitura labial, produções orais, além disso, alguns educadores ainda utilizam de práticas de treinos auditivos (Strobel, 2009). Como mencionado, essas práticas visavam à ouvintização desses alunos, como consequência, a condição visual-motora desses sujeitos era desconsiderada.
Em 1880, na cidade de Milão, houve a realização de um congresso que teve como objetivo definir qual seria a metodologia seria adotada em nível mundial. Nesse evento conduzido por pessoas ouvintes, no qual os professores surdos foram excluídos da votação (Sacks, 1998), foi convencionado que a oralização seria o método a ser utilizado nas práticas escolares. A partir disso, os alunos foram proibidos de se comunicarem nas línguas de sinais de seus países de origem — línguas naturais da comunidade surda sinalizante. Além do mais, para garantir que a comunicação sinalizada fosse impedida, os surdos tinham suas mãos amarradas e/ou agredidas por palmatórias.
As consequências dessa decisão repercutiram por quase um século. Os surdos foram obrigados a aprender a língua oral, algo que não ocorre de forma natural para eles, o que comprometeu o aprendizado desses estudantes. Sacks (1998, p. 41), ao mencionar um recorte no contexto histórico da educação de surdos nos Estados Unidos afirma que

alunos surdos da década de 1850 que haviam passado pelo Asilo Hartford ou por outras escolas desse tipo tinham um alto nível de alfabetização e instrução – plenamente equiparável ao de seus equivalentes ouvintes. Hoje em dia, ocorre o inverso.

Stokoe (1960), por intermédio de seus estudos, trouxe contribuições valiosas a respeito do status linguístico das línguas de sinais. Após a difusão dessas teorias, as línguas de sinais voltaram a ser faladas. Contudo, posteriormente a esse episódio, surgiu uma nova metodologia, a Comunicação Total, que previa o uso simultâneo de língua de sinais, oralização, dança, teatro, gestos entre outros. Para Bernardino (2000, p. 32), esta abordagem, “como tem sido praticada, tornou-se aliada ao oralismo”. Com isso, infere-se que as práticas oralistas, mesmo que implicitamente, permeiam a educação de surdos. Na perspectiva de Capovilla (2001, p. 1486), com a proposição da Educação Bilíngue, a Comunicação Total

não parecia mais suficiente para a comunidade que acabava de abrir os olhos à riqueza da Língua de Sinais. Ainda mais agora que dados experimentais haviam se acumulado o suficiente para fornecer um arsenal de razões concretas para questionar metodologicamente a prática exclusiva da língua falada sinalizada[footnoteRef:2] em sala de aula e para considerar seriamente a perspectiva do Bilinguismo. [2:  A expressão língua falada sinalizada refere-se à prática da Comunicação Total que propunha o uso simultâneo das duas línguas.] 


Em linhas gerais, assim como apontado por Costa e Hermont (2024), a educação de surdos foi pautada em uma relação hegemônica devido à desconsideração das vivências e condição desses indivíduos e, consequentemente, vivem à margem dos demais. Mesmo com as legislações existentes, ainda há muito o que se fazer, no objetivo de garantir uma educação de qualidade principalmente para crianças surdas.

3 Os movimentos surdos

 As lutas do povo surdo ocorrem há séculos; contudo, no Brasil, somente após a década de 1980 é que esses sujeitos começaram a se mobilizar em prol da conquista de seus direitos. Esse período marcou o início de uma resistência que possibilitou importantes avanços para a comunidade surda, como o reconhecimento da Libras — Língua Brasileira de Sinais — por meio da Lei 10.436 entre outros avanços significativos.
Perlin e Strobel (2014, p. 20) apontam algumas das principais reivindicações do povo surdo, sendo estas: “[...] a busca por educação bilíngue, por políticas para a língua de sinais no Brasil, pela abertura das portas das universidades, por posições de igualdade, por ter intérpretes de língua de sinais [...]”. Todas essas demandas evidenciam que as lutas da comunidade surda visam à reparação de uma dívida histórica imposta por uma sociedade majoritariamente ouvinte.
Morais e Martins (2020), ao analisarem as trajetórias históricas e conjunto de conhecimentos que transformaram o cenário de educação dos surdos, afirmam que os movimentos de resistência das comunidades surdas opõem-se à proposta educacional para surdos oferecida em instituições de filosofias de ensino inclusivas. Além disso, na perspectiva de Lodi (2013), o simples uso da Libras como recurso educacional em escolas inclusivas não é o suficiente para caracterizar esses espaços como politicamente bilíngue. 
Entretanto, o atual PNE 2014-2024 — visto que ainda não houve a aprovação do PNE 2024-2034 — ao tratar da educação de surdos, na estratégia 4.7, aponta que

[...] a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais (Libras) como primeira língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, aos(às) alunos(as) surdos e com deficiência auditiva de zero a dezessete anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas [...] (BRASIL, 2014, p. 56, grifo nosso).

As legislações, em muitas situações, apresentam brechas. A Lei citada anteriormente, por exemplo, afirma que a educação bilíngue pode ocorrer em escolas inclusivas. Isso, por si só, não configura um problema, já que é possível implementar salas bilíngues em escolas regulares. A questão concentra-se na interpretação que esse trecho pode gerar: muitas instituições entendem que a simples presença de um intérprete de Libras garante o uso da língua de sinais como língua de instrução, e que o ensino de português como segunda língua pode ser restrito ao Atendimento Educacional Especializado (AEE), o que representa um equívoco. Em decorrência disso, os movimentos surdos se articulam no objetivo de corrigir essas falhas e evitar que interpretações equivocadas ocorram. 
Cabe mencionar, ainda, que no período em que escolas especiais foram fechadas com o objetivo de acabar com a segregação, houve uma tentativa de fechamento do Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES), com a proposta de transferir os alunos para escolas regulares. Contudo, o movimento surdo se mobilizou contra essa medida, uma vez que a educação de surdos não pode ser considerada segregacionista, por tratar-se, sobretudo, de uma questão linguística que visa a garantir o acesso aos conhecimentos negados a essa população.
A repercussão das lutas da comunidade surda resultou em avanços significativos, como o estabelecimento de legislações específicas. Um exemplo é a Lei 14.191, fruto de empenho da Feneis — Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos — que foi responsável por apresentar a proposição que originou o Projeto de Lei nº 4909/2020, o qual tem um impacto relevante na promoção da educação bilíngue para surdos no Brasil. Logo, nenhum político deve ser creditado individualmente por essa conquista, pois o mérito pertence integralmente ao movimento surdo.
Em linhas gerais, para além das legislações, muitos avanços foram conquistados, como a criação de cursos de graduação — Letras Libras, Comunicação Assistiva: Tradução e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa, Pedagogia Bilíngue, Licenciatura em Educação Bilíngue de Surdos — e de pós-graduação; o acesso de pessoas surdas ao ensino superior; a crescente formação de mestres e doutores surdos, entre outros progressos significativos.

4 Ações educacionais

Os movimentos sociais continuam ativos, pois suas pautas são transmitidas de geração em geração. Todavia, nem sempre esses ensinamentos têm origem no seio familiar. O fato de uma criança preta nascer em uma família de pessoas pretas não garante que essa crescerá com letramento racial, visto que muitos negros não sabem se autodeclarar corretamente.
À vista disso, torna-se essencial que os estudantes surdos tenham conhecimento das pautas pelas quais sua comunidade se mobiliza. Assim, cabe também à escola o papel de transmitir esses saberes, como o objetivo de que, no futuro, esses alunos possam integrar e fortalecer tais movimentos. Para isso, é imprescindível que o contexto histórico de colonização das pessoas surdas, exercido por ouvintes, seja incluído na matriz curricular da disciplina de História nas escolas bilíngues de surdos. Essa prática fortalece o movimento e conscientiza os estudantes, assim como ocorre quando se ensina a história dos negros, das mulheres ou de outros grupos minorizados. Oliveira (2015, p. 51) aponta a importância de um currículo que contemple as especificidades da surdez, segundo a autora:

A alteridade concebe que os sujeitos têm uma relação de diálogo e contato uns com os outros. Crescemos e aprendemos na medida em que nos relacionamos com o outro. Esse crescer e aprender devem ser uma constante no processo educacional. Propiciar a elaboração de um currículo no qual a língua de sinais e a cultura surda sejam o alicerce desse currículo, é dialogar com o surdo, é respeitar sua diferença.

A proposta apresentada neste artigo configura-se como uma possibilidade entre tantas que podem auxiliar nas práticas educacionais. A ideia é que, por meio de uma abordagem interdisciplinar entre as disciplinas de História e Língua Portuguesa, os alunos sejam incentivados a ocupar o lugar de protagonismo que lhes é de direito e, ao mesmo tempo, aprimorem a escrita da língua portuguesa.
Inicialmente, o foco é que os estudantes compreendam que os movimentos sociais lutam tanto pela criação quanto pela efetivação de leis. Nesse sentido, o conhecimento dos aspectos legais é essencial nessas manifestações, pois contribui para que as pautas sejam mais bem fundamentadas.
Atualmente, muitas Câmaras Municipais desenvolvem trabalho com alunos da Educação Básica sobre a função do Poder Legislativo. Nessas iniciativas, os estudantes visitam a Câmara de Vereadores de sua cidade para aprender sobre o papel dos parlamentares. Em algumas localidades, há inclusive a simulação de uma plenária.
Essa abordagem pode ser realizada a partir do Ensino Fundamental II, entretanto, é importante considerar a maturidade dos alunos e seu nível de conhecimento linguístico da língua portuguesa. Especificamente, em nosso modelo de plano de aula, serão utilizados os 8º e 9º anos como referência. Para efetivação dessa proposta, elenca-se uma sequência didática conforme a apresentada no quadro a seguir.

Quadro 1 – Plano de aula
	Turmas: 8º e 9º anos

	Disciplinas: História e Língua Portuguesa

	Conteúdo: Movimentos surdos e os direitos legislativos.

	Habilidades:
(EF09HI09) Relacionar as conquistas de direitos políticos, sociais e civis à atuação de movimentos sociais (Brasil, 2017, p. 429).

(EF89LP18) Explorar e analisar instâncias e canais de participação disponíveis na escola (conselho de escola, outros colegiados, grêmio livre), na comunidade (associações, coletivos, movimentos, etc.), no município ou no país, incluindo formas de participação digital, como canais e plataformas de participação (como portal e-cidadania), serviços, portais e ferramentas de acompanhamentos do trabalho de políticos e de tramitação de leis, canais de educação política, bem como de propostas e proposições que circulam nesses canais, de forma a participar do debate de ideias e propostas na esfera social e a engajar-se com a busca de soluções para problemas ou questões que envolvam a vida da escola e da comunidade. (Brasil, 2017, p. 183).

(EF89LP03) Analisar textos de opinião (artigos de opinião, editoriais, cartas de leitores, comentários, posts de blog e de redes sociais, charges, memes, gifs etc.) e posicionar-se de forma crítica e fundamentada, ética e respeitosa frente a fatos e opiniões relacionados a esses textos. (Brasil, 2017, p. 177).

	Sequência didática: seis aulas de 50 minutos.
-	Aula 1: contextualização histórica sobre os movimentos surdos;
-	Aula 2: abordar o trabalho realizado pelos parlamentares e a importância das leis;
-	Aula 3: ensino da estrutura do gênero textual Projeto de Lei (PL);
-	Atividade da aula 3: os estudantes, em grupo, deverão criar um PL e registrá-lo em Libras e em português;
-	Aula 4: ensino da estrutura do gênero textual charge e abordar seu uso crítico;
-	Atividade da aula 4: os mesmos grupos de estudantes deverão criar uma charge relacionada ao PL proposto;
-	Aula 5: os grupos irão se reunir para discutirem os detalhes finais das atividades;
-	Aula 6: simulação de uma plenária, na qual os alunos irão apresentar seus PLs (a ser realizada na Câmara ou no ambiente escolar). Após a plenária, o professor se reunirá com os alunos para feedback.

	Avaliação: os educandos serão avaliados quanto à pertinência dos PLs em relação às lutas da comunidade surda. Além disso, será considerado se a charge elaborada apresenta um tom crítico, conforme propõe a estrutura do gênero



Fonte: Elaborado pelos autores.
Como mencionado, esta proposta constitui-se como um modelo entre tantas possibilidades para o ensinamento da temática. O essencial é que os alunos se conscientizem do relevante papel que devem exercer na sociedade. Além do mais, o acesso em espaços surdos como associações é o que garantirá que esses se apropriem de sua cultura e identidade, assim, evitando que esses sejam influenciados por práticas ouvintistas.

Considerações finais

À luz das discussões desenvolvidas, torna-se evidente que o papel exercido pelos movimentos surdos resultou em importantes conquistas linguísticas e educacionais para as crianças surdas, possibilitando-lhes um percurso escolar mais adequado à sua condição visual-motora. Além disso, a difusão de conhecimentos sobre o contexto histórico da comunidade surda mostra-se essencial, pois promove a conscientização aos alunos acerca das lutas enfrentadas por essa população, ao mesmo tempo em que contribui para a apropriação de saberes fundamentais à sua formação humana.
Com o objetivo de que a mobilização dos movimentos surdos tenha continuidade, e compreendendo que muitos conhecimentos não são transmitidos no seio familiar, a escola precisa assumir seu papel como espaço de transmissão e incentivo, visando à formação de novos protagonistas nessas lutas. Por fim, os movimentos sociais desempenham um papel essencial na garantia dos direitos e na promoção da verdadeira inclusão, assegurando que ninguém seja marginalizado ou silenciado em sua luta por reconhecimento.
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